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DENOMINA VIA PUBLICA E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. - Fica denominada - " ANACLETO LOUZADA", a via pública, sita
no distrito de Conduru, neste Município, que se encontra interligada a rua
projetada e a avenida Fued Nemer, conforme discriminada na planta em
anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões (ES),

OS ESCO

do PPBere

Aprovado em Discussão
por UNANIMIDADE

Data da Sessãoj
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JUSTIFICATIVA.

Exmos Srs. Vereadores:

O presente projeto-de-Lei, atribuindo à via pública,
sita no distrito de Conduru, o nome de "ANACLETO LOUZADA" , ̂
homenagear, merecidamente, à memória de um cidadao qne tanto contnbmu
com o distrito, neste Mumcípio.

Anacleto Louzada, falecido em 22 de setembro de
1995 era proprietário rural, e uma daquelas pessoas reconhecidas pela
generosidade extremada. Sendo assim, foi dessa maneira que pautou sua vi^
Io distrito, onde foi chefe-de-família exemplar, e especialmente auxihando
aos menosfavorecidos, a quem contratava, ainda que não fosse preciso, para
serviços remunerados em suas propriedades. Ademais disso, sempre
participou ativamente da vida comunitária de Condurú.

Desta forma, Srs. Vereadores, nada mais justo que,
simboücamente, lhe retribuamos, na forma do seguinte registro, peremzando
na lembrança comum, sua dignificante existência.

Certo da aprovação dos meus ilustres pares.
despeço-me

Cordialmente

OES COELMARCOS

Vereado B.P

Aprovado em Discussão

por UNANIMIDADE

Data da

re



t
n
V ■

RUA ANACLETO LOUZADA

<

o

<

H

LiJ

-D

O

ü;

o.

<

3

01

RUA PROJETADA

AV. FUED NEMER

PLANTA BAIXA, RUA ANACLETO LOUZADA

DISTRITO DE CONDURU — CACHOEIRO DE ITAR E.S.



CARTÓRIO 00 f OFICiO DE

Kepâbllca Federativa do BrIàitC®™?
^ ' b • I « g M

C ASHOEIRO;^DEaT APEMIRIM

«Gin* HELEIíA gomes serrako - .

ESTADO'DQíESãtraSISSl?:
m

:AWILTOn silva PEDROII
£ 8Cl é »f.en tet

BBIÍO
FKBflKDB CBRVillKD GOMES Escrivão Dticiai do Cartórip dn OtícíD dp Reoistrp Círil de

to Paptinoirn rio Itanomirim Fstarin rin Fsniritii Santo, nnr

' do registro de Óbitos, foi
M  ̂

Cidade iIe Cadinelro de Itapemirim. Estado do Espirito Santo, por nomeação na forma da lei, etc
CRRTIFICO. que as fls;^^ "do livrop -i. >/ ao regisn

feito hoje o. assenL^ de fc)
r— ' ' faiprid O ao^9d^^j:aJ)nQ.^-^vQ."...de 19.'
á)^> ^)Gbor§P' mi7, erorv!Z)rVA'í"vCt> (^,0{,lpC2A._^.-_5;jCXÈííÂlá^CX_-

do sexojmQ^..2^jJ=^!.GC^ cor.Jüil..QVDMXX_
profissãcí^^.O^.êííOjijQíOy?''®^'^'^^ vOólfc/CXQL^O-
domiciliado e residente em(^.0 y^^iiAAA-X -"YAÇyQ..^jP ̂

(~XAÃJ£r^ • '~Tdé idade, estado civífíQ/^OI^-PfilhQ -CO

de y^L£b._mQLL'^.a^^
eTe D-jG£jDJbu:>^ph rio,

Foi declarantejíQj^ KOOU 3 ,0^0^
do óbito firmado por

sendo o atestado

deu •

oomo causa

será feito

da mo^bfá:krsJDtjÍjOL,...^ÁA.d^
j^Qjg Y
'■''V:^ijQfe^.Qj^oLl.Dhi.eÍL^ ^ ^epultamento s(

no cemitério de t \ Y "
OBSERVAÇÕES: ^JClròChcLO -Q^Ty^
.e.y:y:::iCLD___GliA_^aLgL_íl^^

0-..Èdj2Dax--r:-_0^£::2a2iEL^j3...àA.o^oD.£i..o..<L^..^..GLLLMm,

2Õ_U2

7CLO.......J ....CX:^

o referido é verdade e dou fé

Cacboéiro de ItapemiriiiáO_dg\l5tÊÍLL.^2?A^'^..'
ü

de 19as

Oliclul de Regi^ro Civil

y



X E R o í
-artóriò

«®'"":,. . , :- , ,. ■ - :,VMOTniado

"""ISSÍ". ).^J12-yU44B95
ífsctjvcnicò ^ ^ (ÍMÍ) „cl3 vsrdads.

■Rúà 25 d3 'Cc;:), 18 '\/i ] r/' \ie
Tels : 522-0139 - 522 9836Oi«b^lr5':ria'Ui,d'tóW^--'ES --- V.



^ -V

PROJETO-DE-LEIN / 2.000

DENOMINA VIA PUBLICA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0/

Art 1°. - Fica denominada - " ANACLETO LOUZADA", a via púbUca, sita
no distrito de Conduru, neste Mnnicipio, que se encontra ® ™
projetada e a avenida Fued Nemer, conforme discmmnada na planta em
anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. T. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubUcação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões (ES),_

MARCOS SAELip COE
Vereador -/PPB.
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JUSTIFICATIVA.

Exmos Srs. Vereadores:

O presente projeto-de-Lei, atribuindo à via pública,
sita no distrito de Conduru, o nome de "ANACLETO LOUZADA" , visa
homenagear, merecidamente, à memória de um cidadão que tanto contribuiu
com o distrito, neste Município.

Anacleto Louzada, falecido em 22 de setembro de
1995, era proprietário rural, e uma daquelas pessoas reconhecidas pela
generosidade extremada. Sendo assim, foi dessa maneira que pautou sua vida
no distrito, onde foi chefe-de-famflia exemplar, e especialmente auxüiando
aos menos favorecidos, a quem contratava, ainda que não fosse preciso, para
serviços remunerados em suas propriedades. Ademais disso, sempre
participou ativamente da vida comunitária de Condurú.

j

Desta forma, Srs. Vereadores, nada mais justo que,
simbolicamente, lhe retribuamos, na forma do seguinte registro, perenizando
na lembrança comum, sua dignificante existência.

Certo da aprovação dos meus ilustres pares.
despeço-me

Cordialmente.

QCOELOS ALMAR

eado BBV
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI 064 / 2000

INICIATIVA: Edil Marcos Salles Coelho

Senhor Presidente,

Trata-se do Projeto de Lei n° 064/00 apresentado pelo Vereador
Marcos Salles Coelho, que denomina logradouro público.

A luz do artigo 117 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
nada a obstacular a tramitação regular da matéria.

E o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 21 de março de 2000.

lOULIN COSTA

Advogado

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
FEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: [G27] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



I GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM
^  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N ° 064 / 2000.

INICIATIVA: Edil Marcos Salles Coelho.

RELATOR: Elimar Ferreira.

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de lei que denomina rua no Distrito de Conduni -
ANACLETO LOUZADA.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em^^2 de jf (jfl ̂  de 2000.

VALENTE FASSARELLA - PresidenteEDI

FERRE Relator

EBASTIAO ARY CO A - Membro

=!UA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFICIG FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
TEL/PABX: [G27) 521-5B22 - FAX; [027] 521-1309 - OACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



Qgl I CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JIJSTICA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N°. 064 / 2000.

INICIATIVA: Edil Marcos Salles Coelho.

RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que denomina ma no Distrito de Conduni -
ANACLETO LOUZADA.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por imanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de ,|\il (I/l fó de 2000.

ALMIR DOS SANTOS — Presidente

FE

\  .

JO^ÇARLOS ̂ADINI - Relator

- Membro

=!UA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-11G
FEL/PABX: [G27] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



JUNTADAS:

1

2  - fl/2-
3

4  -

5  -

6  -

7  -

8  -

9  -

10 -

11 -

12 -

13 -

14 -

15 -

16 -

17 -

18 -

19 -

20 -

üã QO.Çí
. íhOli fjA tom-

ft 0%
õkop- ^l-, Fo^

o - inrldh' PiOrh ■ Êfíáiíí^hfãn - kL./Io


